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Apelo ao Senhor Governador do Estado

de Alagoas e ao Senhor Secretário de

Estado da Saúde, para que promovam a
capacitação permanente dos cirurgiões-

dentistas e equipes odontológicas do
Hospital Geral do Estado (HGE), voltada
ao atendimento humanizado e acessível

de pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e demais pacientes com
deifciência ou necessidades especiais.

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 157 e seguintes do

Regimento Interno da Assembléia Legislativa de Alagoas, a presente INDICAÇÃO, a

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas

Senhor Secretário de Estado da Saúde, para que promovam a capacitação permanente dos

cirurgiões-dentistas e equipes odontológicas do Hospital Geral do Estado (HGE), voltada

ao atendimento humanizado e acessível de pessoas com Transtorno do Espectro Autista

(TEA) e demais pacientes com deficiência ou necessidades especiais.

e ao

JUSTIFICATIVA

0 atendimento odontológico a pacientes com deficiência requer preparo

técnico e sensibilidade humana. Cada perfil de paciente apresenta necessidades

específicas que precisam ser compreendidas e respeitadas pelos profissionais de saúde.

No caso das pessoas com autismo, por exemplo, estímulos sensoriais como luzes intensas,

sons repetitivos e contato físico inesperado podem causar desconforto, ansiedade e crises

comportamentais, dificultando a realização dos procedimentos e aumentando o risco de

incidentes durante o atendimento.

A ausência de formação adequada sobre manejo clínico, comunicação e

acolhimento de pessoas com deficiência ainda é um desafio em muitos serviços de saúde.

Por essa razão, é fundamental que o Estado de Alagoas promova a capacitação

permanente dos cirurgiões-dentistas, técnicos e auxiliares de saúde bucal do HGE,
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base em práticas de humanizaçào, acessibilidade e atenção integral. A formação deve

incluir conteúdos sobre comunicação alternativa, compreensão de diferentes tipos de

deficiência, técnicas de dessensibilização, ambieníação adequada e articulação com

familiares e cuidadores.

A medida é amparada pela Lei rf 12.764/2012, que institui a Política Nacional

de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e pela Lei n°

13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. Ambas

reforçam o dever do poder público de assegurar atendimento prioritário e adequado a

todos os cidadãos, garantindo o pleno exercício do direito à saúde de forma digna e

inclusiva.

A capacitação dos profissionais que atuam no Hospital Geral do Estado

representa um passo importante para a consolidação de um modelo de atendimento

odontológico humanizado, acessível e eficiente. Trata-se de uma ação de baixo custo

alto impacto social, que fortalece a política estadual de saúde e reafirma o compromisso

do Governo de Alagoas com uma gestão pública mais sensível, moderna e comprometida

com a dignidade de todos os alagoanos.

Portanto, requesto seja, após submetida ao Plenário (art. 158, do Rl-

ALE/AL), transmitida a seguinte proposição ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Estado (art. 157, in fine, do Rl-ALE/AL): “A Assembléia Legislativa do Estado de

Alagoas indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e ao Senhor Secretário

e

de Estado da Saúde, para que promovam a capacitação permanente dos cirurgiões-

dentistas e equipes odontológicas do Hospital Geral do Estado (HGE), voltada

atendimento humanizado e acessível de pessoas com Transtorno do Espectro Autista

(TEA) e demais pacientes com deifciência ou

ao

'cessidades especiais”.

Cibefò Moura

Deputada Estadual

Assembléia Legislativa Estadual de Alagoas
Gabinete da Deputada Estadual Cibele Moura

dep. cibelemoura@al. al. leg. br
Praça Dom Pedro 11, s/n

Centro. Maceió (AL)


